
CONTRATO Nt l5899U4/202S 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVlÇ0S COMUNS - LEI 14.133/2021 
ID DO CONTRATO 358991142025 

~OCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrõnico Ne 34/2025 
NV PROCESSO ADMINISTRATIVO: 099/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJrn. 
LUZIA~ 

Contratação de empresa especializada em serviços de cirurgia oftalmológica de catarata e pterfgio, incluindo 
consultas, exames e pós operatório, em regime de mutirão, para atendimento aos cidad:los do Município de Santa 
Luzia-MA. 
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VALOR C0NTRATIJAL 
RS 3.595.340,00 (tr~s milhões, quinhentos e noventa I!' cinco mil e trezentos e quarenta reais) 

VIGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 24 de Sl"tembro de 2025 
FINAL: 24 de Setembro de 2026 

FUNOO MUNIOPAL DE SAÚDE, CNPJ N• 11.487.015/0001·.U 
RUA DA MANGUEIRA. 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA. MARANHÃO. 
HERlK JAMES SILVA RAMOS, CPF N• lliS0.•••.•••·25 
PORTARIA N• 006/2025 

DADOS 00 ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES OE SOUZA, CPF N• 057. •••. •••-40 
PORTARIA N• 005/2025 

DECRETO NI 10/20:ZS 

DAOOS 00 CONTRATADO 
INSTITUTO DA VISAO LTDA, CNPJ nl 02.S79.586/0003·18 
RUA MENDES JUNIOR, 601, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
lnst ltvtodavlsaoltd a «P gm a li .com, (911) 99152-6046 
HERON SJMOES DOS SANTOS, (PF Nt 292.•••. •••~ 72 

FISCAL 00 CONTRATO 
Jos~ Ricardo Portel;, D;, Silva • CPF n• 06s.•••. •••-22 

~EÃMBUL0 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

Aos 24 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal d@ Santa Luzia - MA, atravk dos acima citados, em observãnda às disposições da 
Lei n• 14.133, de 11 de abril de 2021 na presença de- testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TIRMO DE 
CONTRATO, decorrente do Proc=o de Contr.ttação em epígrafe, mediante as clJusulas e condições a seguir enundadas. 

a..lu~uu. PAIME1RA- 00 OBJITO E DA VINCULAç.lO (art. u. 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especiali1ada em serviços de cirurgia oftalmológica de catarata e 
pterlgio, incluindo consultas, exames e: pós operatório, em regiml!! de mutirão, par;1 atendimento aos cidad~os da Munidpio de Santa 
Luzia - MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de li.$ 3.595.340,00 (tr~s milhões, quinhentos e noventa e cinco mi! e trezentos e quarenta reais), 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTitATADA, conforme quadro abai•o: 

ttem DeKrição Miilrta Unidade Qu1nL R$ Unit, R$ Total 

l 

2 
3 

4 

5 

6 
7 

8 

9 

10 

11 

12 
13 

14 
15 
16 

17 

18 

19 

20 

21 

O - Consul'ta Especializada (Incluindo 
Refração, Acuidade, Fundoscopia e 
Tonometria 

O • Mapeamento de Retina (Monocular) 

O • Biometria 

O• Topografia de Córnea Monocular 

O• Gonioscopia Binocular 

O - Paquimetria 

O - Microscopia Especular 

O - Curva Tensional Diária 
O - Campimetria Visual 

O• Reconstrt1ç3o de Fórnill Conjuntiva! 

O • Correç:lo Cirúrgica de Pterfgio 

O - E•érese de Calázio 

O• Exérese de Tumores Conjuntiva is 

O - Remoção de Corpo Estranho 

O - Reconstruç~o de Câmar. Anterior 

O - hplantf' ou Implante de LIO 

O Vitrectomia Posterior com 
lnfusão/Endolaser 

O • Victrectomia Anterior 

O - Facoemulsificação com Implante de Lio 
Dobrável 

O • Injeção lntrav/treo 

O - Kil Pós Cirúrgico 

Valor Total 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvrn 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 
Hvm 

Hvm 
Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

Hvm 

UNIO. 

UNIO. 

UNIO. 

UNtD. 

UNIO. 

UNIO. 

UNID. 

UNIO. 
UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNIO. 

UNIO. 

UNID. 

UNIO. 

UNID. 

UNID. 

1.000.00 

500,00 

750,00 
750,00 
75,00 

750,00 
750,00 
75,00 
75,00 

150,00 

150,00 

6,00 

3,00 
5,00 

5,00 
S,00 

12.00 

5,00 

750,00 

30,00 

900,00 

R$167,00 

R$180,00 

RS 113,00 
R$130,00 
R$100,00 

R$88,00 

R$121.00 

R$ 110.00 
R$110,00 

RS 860,00 

R$ 1.188,00 

R$ 565,00 

RS 650,00 
RS 550.00 

R$1.SOO.OO 
RS 2.000,00 

R$ 14.000,00 

R$ 1.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 2.075,00 

R$172,00 

RS 
167.000,00 

R$ 90.000,00 
R$ 84.750,00 
R$ 97.500,00 

RS 7500,00 
RS 66.000,00 

R$ 90.750,00 
R$ 8.250,00 
R$ 8.250,00 

RS 
129.000,00 

RS 
178.200,00 

RS 3.390,00 

R$1.9SO,OO 
R$ 2.7S0,00 
RS 7.500,00 

R$ 10.000,00 
li.$ 

168.000,00 
RS 7.500,00 

RS 
2. 250.000,00 

RS 62.250,00 
R$ 

154.800,00 
R$ 3.595.340,00 

2.2 - No \lalor acima estão Incluídas todas u despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentM da exe<:ução do objeto, Inclusive 

tributos e/ou impostas, encargos sociais, trc1balhistas. previdenciários, füuis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do obJcto da contratação. 
2.3 - O valor acimil ~ meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitati110s 

efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este Instrumento e vlncu Iam esta contrataçllo, Independentemente de transcriç:io: 

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de execução 

do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação P./ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais ane~os dos documentos i;upracitados. 

CLÁUSUU. TERCEIRA- DO PRAZO DE VJGtNOA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 24/09/2025 e encerramento em 24/09/2026, na forma do artigo 1 
lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrog.iveis por at~ 10 a rios, r,a forma dos os 

106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prefeitura Munldp.il de Santil luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl. n• S/N, CENTRO, Santil luzia, M;iranhlo, Brasll 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAJ~ 

LUZIA~ 

lul,,alu•• 
4.1.1- O pra20 de vigência ser~ automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no per/ado firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, prev;stas neste 
Instrumento. 
4.1.2 -A prorrogaç3o de que trata esse item~ condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, d.J vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser reali2ada motivadam~te, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princlpios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado nlo tern direito subjetiVo ~ prorrogaça o contratuat, 
3.3 - Em caso de prorro11ação de contrato deverá ser promovlda mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato n~o podPrá SM prorrogado quando o contratado tiver sido p1malizado nas sanções de declaração de inidoneidadf' ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrang~ncias de aplicaç.'JG. 

aAUSUl.A QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, rv, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão I! de e><ecuçã-', assim como os pr:azos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objMo constam no Termo de Referência, ane~o a este Contr;ato. 

aAUSUl.A QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO lart. 92, Ve V1) 

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condi,ões a ele referentes encontram-1e definidos no Termo de Referência, parte 
lnte@ra nte a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um .tno contado da data do orçamento estimado constante 
do pro"sso administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicaç3o, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluldas ap6s a ocorrênciil da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes ,ubsequentes ao primeiro, a Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo 
reajuste. 
6.4 - No ca!.O de atraso ou n:l'o divulgação do(s) índice M de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente t:lo logo seja(m) dlvulgado(s) o(§) índice(s) deflnltivo(s). 
6.S - Nas .tferições finais, o(s) índice(s) uti1izado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, oh) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s] lndice(s) estabetecido(s) para reajustamento ven'1a(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma n~o possa(m) mais ser 
utilízado{s), será(ão) adot;ado(s), em substituição, o(s) que 11lcr{em) a ser determlnado(s) pela legislaçfo então em vigor. 
6.7 - Na aus~ncia de prevls.Jo legal quanto ao índice substituto, as p.1rtes elegerfo novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
v;alor remanescente, por me-iode termo .tditivo. 
6.8 - O rrajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA StnMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À lGPO 

7.1 - Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nv 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LG?DI. quanto a tod~ os dados pe\Soais a que tenham ace1,so em razão deste contrato administrativo, Independentemente de 
declarilç:lo ou de aceitaçlio expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utililados para u finalidades que Justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fê e com 
os prindpios do art. 69 da LGPO. 
7.3 - t vedado o compartilhamento rom terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administraç,fo deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os con1T:1tos de sub-operação firmados ou que 
venham a ~r celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, f dever do contratado eliminiÍ-los. com e•ceçlo das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaç,fo para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pniscntas essas obrigações. 
7.G- t dever do contratado orientar e treinar Sf'US empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da lGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprlmellto dus deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observincia. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência par;a aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONlltATANTE. prorrogável justificadamente, quaisquer Informações acerca 
dos dados pessoais pari cumprimento da LGPD, inclusive quanto a ~entual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles quf" se proponham 1 

armazenar dadas pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro Individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 3 7), com e.ada acesso, data, horário e rf'gístro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de t"venlua i 
omissÕl"S, desvios oo abusos. 

Prefeitura Munldpal de Santa Luila - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

lni"•lura 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados de~m ser d-1'\\lolvidos em formato interoperáve!, a fim de garantir a reutilização 
deSSl"S dados pela Administração nas hipóteses previstas n.1 LGPD. 

7.11 - O contrato estA sujeito a ser alterado nos procedimentoli pertinentei ao tratamento de dados pessoais, quando lndl<:i!do pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPO. 

7.12 - Os contratos e con11ênios de que trata o § 1a do art. 26 da lGPD d~rão Sl"r comunicados à autoridade nacional. 

CÚU5ULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA (art. 92, VIII) 

8.1-A;, de,pl's11s dtcorrentes da presente contratação correrila à conta de recur-$OS específicas consignados no Orçamenta Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO OAÇAMENTÃRIA 

CÓDIGO ESPECIFICAç.lO 

02 PODER EXECUTIVO 
-· --~ 

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10122.0043.2171.00003 3 90.39 00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER E)(ECUTJVO 

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.302.0043. 2035.00003.3.90.39.00 OUTROS ~ERVIÇOS TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

ClÃUSUlA NONA-DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9 .1 - Exigir o cu mprimenlo de Iodas as obri11ações assumidas pelo Contratado, de acordo com a contrato e seus ane~os; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabeleddas no Termo de Referencia. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções 11erifkadas no objl'to fornecido, para que seja pOI' ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fistallur a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.S - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornt>cimento do objeto, no praio, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções pre11lstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órglo de representação Judicial da Procuradoria desta ;Jdministração para ado(ão das medidas Cdbfveis Quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sot:Jre todas as wllcitações e reclamações relacJonadas à execuç:lo do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentei, meramente prote!atórios ou de nenhum interesse para a bo., l"xecução do ajuste. 

9.8.1 -A Administração terá o prazo de 30 (trinta} dias, a cont"r da data do protocolo do requerimento para decidir, idmitida 
a prorroga~o motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro feitos pt-lo contratado no prazo mhimo de 
30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os ll'mltentes das garantias quanto ao Início de processo administrativo p<1ra ap ... ração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da lei n9 14.133, de 2021. 
9.11 -A Administração n:lo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
uecução do contrato, bl'ffl como por Qualquer d,mo causado a terceiros e-m decorT~ncia d" ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

ctJ.USULA otaMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ar1. 92, XIV, XVI e XVII} 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaç~ constant~ deste Contrato e Termo de Referência, parte íntf'grante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfttta execução do objeto. observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentM, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência t~cnica autorizada. 
l0.3 - Responsabililil Me pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (lei ni 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas que antecede a data da execução, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do prazo prf'Visto, com a devida comprovaç3o. 
10 5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contraio ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
t>Sclaredmento ou informaç3o !>Of eles solicitados. 
10.6-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expi-nsas, no total ou em parte, no prazo fl ado pelo fiscal do cont 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exl'{:ução ou dos materiais e pregados. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.lJOl/0001--47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, 5.anta luzia, Maranhão, Brasll 
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentl'S da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç:lo ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que fic.trá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A rmpresa CONTRATADA devera entregar ao ~or responsáv...l pela fiscali1ação do conrrato, ;unto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamenlo, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Senliço. 
10.9 - Re~ponsabilizar-se p~lo cumprimento das obrigações prl!Vistas em Acordo, Convençllo, Dissídio Coll'tivo de Trabalho ou 
eQuivalentes das categorias abrangidas p,lo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previd,nciárlas, tributárias e ,n 
demais previstas em legislação especifica, cu)il lnacllmplénda não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunírar ao Fiscal cio contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidel'te que se verifiQue 
no Ice.ai da e~ecução do objP1:o contratual. 
10.11- ~aralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer iilt!vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnlciil 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;. 
10.12 - Manter durante toda a lligência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na llcltaçJo, ou para quattficação, na contratação d !reta; 
10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pr~sta .,..,, lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para .iprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116): 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas {art_ 116, parágrafo unice); 
10.15 - Guardar sigilo sobrl!! todas as ínformações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitacivos de sua proposta, Inclusive quanto 
aos custos varlâveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá los, caso o previsto inicialmente em sua propo!ita 
não seja satisfatório para o atendimento do objl'to da contrataç.:lo. exceto quando ocOfrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 

d, da Lei ne 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentl'S de ãmbito foderal, estadual ou municipal, as normas de segunmça do 
CONTRATANTE. 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perleito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os m.iterlals, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às r~omendações de boa t@cnka e a legislação de r~ência. 
l0.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n1 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazl'S para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legis1aç.:lo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da eucuçSo do objeto e nas melhores condições de st>gurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTl, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - N3o permitir a utilízaç!'lo de quillquPr trabalho do menor de dezesseis iilnos, exceto n, condição de a,irendiz para os maiores de 
quatoue anos, nem permitir iil utilização do trabalho do menor de de1oito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Cl.ÃUSULA DtCIMA PRIMEIRA-DA EfflNÇÃO CONTRAnJAL (ar1. 92, XIX) 
11.1- Par.i os contratos por escopo, assim considerados os contratos nosquilisse impõe ao CONTRATADO o dever de realizar ól execução 
de objeto ~pecífü:o em um período predeterminado, il extinç3o contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar.á prorrogada ate a conclusão do objeto, 
ca~ em que deverá a Administração providenciar a reade-Quação do cronograma frxado para o contrato: 

Il.12.1- Quando a n3o conclusão do contrato referida no ilem anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, s.endo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração opt;ir pP.la extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas P-m 
lei para a continuidade da e~ecu ç~ o contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a eKtlnç.:lo se dará quando vencido o prazo nele estipulado, Independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas ;u partH contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser utinto antes do prazo nele fixado. sem 6nus para o CONTilATANTE, quando esta n/Jo dispuser de 
tréditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato n~o mais lhe oferece vartagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2. 3-Caso a notificaç:lo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meseos d a 
d;,ta de aniversário, a eKtinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode s.er utinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motiVQs previstos no arti110 137 da Lei n• 1-4.133/21, bem como amigavelmente, ass~ur,1dos o contraditóri e a ampla defesa. 

11.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se t<1mbém os artlgO§ B8 e 139 da m~ma Lei. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 0Ei.1U.001/0001...C7 
NAG18 HAICKf:L, nt S/N, CENTltO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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11.3.2 -A a1teraç~o social ou a modificaç3o da finalidade ou da estrutura ela empresa n:io ensejará a rescís:lo senão restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, dever.i ser formalizado termo c1ditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - O ll'rmo de rl'scisfo, sempre que passivei, Sl'rii prl'cedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cu mPf"idos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já l"fetuados e ainda d=idos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5-A ertlnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequllrbrlo económico-financeiro, hipótese em que ser~ 
concedida indenizaç:lo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2□21). 
11.6-0 contr;,to poderá ser extinto caso se constate (lUe o CONTA.ATADO mantêm vínculo de natureza tl'Cnica, comercia!. econômica, 
financeira, trabalhista ou cMI com dirigente do 6(-gfo oo entidade oonrratante ou com agente público que tenha desempenhado funç.:lo 
na licitação ou atue na fiscalizaç3o ou na gestão do contrato, ou que- deles seja cônjuge, companheiro ou parente em lnha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da lei n.• 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS {art. 92, XtV) 

12.l-Comete infração admlnlstrattvi, nos termos da Lei n9 14.133. de 2021, o Contratado que: 
a) der c.ausa à ine•ec.ução pare.ia! do contrato; 
b) der causa à inelte-cução parcial do contrato que cause grave dano à Administraç3o ou ao funcionamento dos setviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) d cr causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apre-;entar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
fJ praticar ato fraudulento na exec uçiio do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. S• da Lei n• 12.846, de 1• de agosto de 2013. 

12.2-Serão aplicildas ao responsável pelas infraço'les admlnistrath1;H aclma de§.('.ritas as seguintes sanções: 
iJ A~rtênc:la, quando o contratado der causa à inex@Cuç;'lo parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penaMade mais grave (art. 156, §21, da lei nt 14.133, de 2021); 
li) Impedimento de Hcltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas •b•, •c• e •d• do subitem acima 
deste Contrato, sempre que n:lo se justificar a imposiç:lo de penalidade m.iis grave (art. 156, § 411, da lei nt 14.133, de 2021); 
lii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as tOl'ldutas descritas nas alíneas "e", "f', •g• e -.i• 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas '11", •e" e "d", que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §Se, da Lei n9 14.133, de 2021 ). 
bl Multil de: 

i) Morat6rta de 1% (um par cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 'inadimpltda, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) MOf'atórla de 0,07% {sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dais por cento), pela inobservãncia do prazo fixado para apresentação, ,uplementação ou reposiç;'lo 
da garantia, qualldo exigida no Termo de Referéncl1, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promoYt!r a edinção do tontrato por 
de~cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso Ido art. 137 da lei 
n. 14.133, de 2021. 

iií) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e• a •h• do subitem 12.1, de 20% a 30"í. do valor do 
Contrato. 
lv) Compenutórla, para a lnexecução total do contrato prellÍsta na alínea •a•, •b", •r:- e •d• do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor da Contrato. 

12.3 - A aptk11ção das sanç~s previstas neste Contrilto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTilATANTE (art. 156, §99, da Lei nt 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §711, da lei n9 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa ser~ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contada da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supl!fiores ao valo,- do pagamento eventualmentl! devido pelo CONT'RATANTt 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será d~c:ontada da garantia prestada, quando ell'.igida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 1S6, §89, da Lei n• 14.133, de 20211. 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativ<1me e no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 1 
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12.7-A aplicaç3o das sanções realizar-se-á em processo administrath,o que assegure o contraditório e I ampla defesa a o CONTRATADO, 
observando-se o proc~imento previsto no caput e parágrafos doart.158 da lei nt 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de Ucllar e contratar e de declaraç.Jo de lnidoneidade para licitar ou contrat.ir. 
12.8- Na aplicação das sanções ~rão considerados (art. 156, §1•, da lei nu 14.133, de 2021): 

a) a naturl"za e a sravidade da infração com~ida; 
b] as peculiaridades do caso concreto; 
t) as circunstâncias agravaJ"ltes 04J atenuantes; 
d) os danos que dela prOVier-em para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órg!fos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ni 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administraç!lo Pública que também sejam tipificados como atos lesi110s na Lei n11 12.846. de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedlment.il e autoridade competente definidos na referid.i Lei (art. 1S9). 
12.10 -A ~rsonalidade juridica do CONTRATADO poderá ser d~considerada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pr~stos neste Contrato ou para provocar confusiio patrimooial, e, ru•sse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pe~oa Jurídica seriio estendidos a.os seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurldica sucessora ou li empresa do mesmo ramo com relaç~o de coligaç.'lo ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os ca;sos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedcJde dl! an.ilise jurídica pn!via fart. 160, 
da Le! n• 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTt deverá, no prazo m.iximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaç~o da sanção, informar e manter 
atu;,lizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspemas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161). 
12.12 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar 5:io passiveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da lei ne 14.133/21. 
12.13-0s déoitos do CONTRATADO para com a Administraç3o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçõ~. 
n.ão inscritos em dMda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crédltos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mPsmo contrato ou de outroi; contratos adm ioistratívos que o contratado possua com o mesmo 6rg;io ora contratante. 

CLÁUSULA DiOMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. U, XII} 
13.1- As regras aicerca da prest,1ção de garantia na presente contratação são H estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. 

CLÁUSULA CtCJMA Q.UARTA-ALTtRAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nV 14.133, de 2021 
14.2 - O ContratcJdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
atê o lím;te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ;,tualitado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais dever.,o ser promovidas mediante celebração de termo ilditi'llo, submetido à prévl;i .iprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada nec~sídade de antecipaçllo de seus efeitos, t-ípótt-se em que a 
formalização do aditivo dever~ ocorrer no prazo máximo de l (um) mês lart. 132 da lei n' 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que n.ão caracterizam alteração do contrato podem ser rea1iz.idos por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 ela lei no 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DiOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os c.asos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nR 14.133, de 2021, e demais 
normu federais aplicáveis e, subsidlarlamente, segundo as disposições contidas na lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSUtA DfCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras par.i subcontra1ação do objeto dene instrumento de contrato const.im no Termo de Referência, parti' integrante deste 
Contrato. 

ClÃUSULA OtCIMA StTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 pre5ente contrato~ regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTllATANTE divulgar o presente instrumento no Portal N,1clonal de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no ilrt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, l"m atenç3o ao art. 91, caput, da lei n.• 
14.133, de 2021, e ao art. sq, §20, da Lei n. 12.S27, de 2011, c/c ilrt. 79, §3l'. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fic;i eleito o Foro da Comarca de Santa Luzi.i - MA. para dirimir os litígios Que decorrerem da txecução deste Termo de Contr.110 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da Lei nV 14.133/21. 

ASSINAT\JRAS 

Pr•fettura Mu"iclpal de Santa luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001_.7 
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TEITTMUNHAS 

PElA CONTRATADA _.._._.., __ ~:11-... ..... 
HERON SIMOES oos::--,=..,:,~:::~"-~·-·•­
SANTOS:2926211937 ;z:::~~~_Fi~...z~';:;..:" 

2 ~.:,;.;,..~------
'F..r.r-.J'- -....,.,,.... .2111.Joi.~t 

INSTITUTO DA VISAO l TOA 
HERON 51MOES DOS SANTOS 

CPF N• 29:z.•••.•••.72 

NOME: NOME: 
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EXTRATO DE CO'.'iTRATO 

PREFEJTURA ~ SANTA LUZ'iA 

wn ~ 
~ .. 

l:'-'TRATO OI: CO~'TRATO N" 366110139!202~. 

EXTRATO DE CONTRA TO~º 366110139 .:!02.5, assinado em 2.5•()'-):::!025. Ohjcto: Co1mataçiio de empresa especializada 
em cxccuç/io de sen·iç,is de locação de \'deu los para atender a, necessidad1..-s da Secretaria de Saúde do Mllnicípio de Santa 
Lu;,ia/MA .. Processo Administrativo nº 110,'2025. Modalidade: Pregiio Eletrónico nº 039/2025. DOTAÇÃO: C:óJigo da hcha; 
1042 Órgfo : 02 PODFR EXECUTIVO Unid..1dc : 16 FUNDO Mll\'ICIPAL DE SACDE Dot:iç~o : 
IO.J05.0231.20:'i4.()()()0J.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇO~ DE TERCEIROS Código da Ficha : Q8~ Órg!lo : 02 PODER 
EXlTL'TIVO t.:nidadc: 16 fU-:--;I:X) \1UNICIPAL DE SACDE 

Dot;u;ão: 10.302.00-B .2035.00003.3.90.39.00 Q\..' IROS .SLR.\'1(.0'> l).LILRCLllt.O C'úJigo d.i fo:ha : 9-U 

Órg.ío : 02 PODER [XECL'TTVO Unid.iJe : 16 FlJNl)O Ml.NICirAL DE SAÚDE Dotaç~l 
J0.301.00IJ.2085.00003.3.90.31).00 OUTROS SfR\1ÇOS DE TERCEIROS Código da Ficha : 889 Órg?io : 02 POD[R 
E,:rCL'TIVO L'nidade: 16 FL~ ML1'.1CJPAL DE S1\ÚDE Dotação: I0.122.0043.2171.rXl003.3.90.39.00 OUTROS 
SfR\.-1ÇOS DE TERCEIROS COmRATANTE: Fum.lo \funicipalde Saúde. C~'PJ nº l l .4R7.0I 5 0001-42.COmRATADO: 
M~N E\fPRH~Til:'vfCNTOS LIDA. C~'PJ nª 311.338.902,000J-05. V.ilor Global: RS i .9R3.810.00 (um milhão, nonicentos 
e oitenta e três mil e oitocentos e dez Jl!ais). Vigência Inicial: 25 de Setembro de 2025. Vigência Final: 25 de Setemhm de 
2026. Herik James Silva Ramos - Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia - MA. 25 de Setembro de 2025. 

EXTRA TO DE CO~TRATO N" 35!199134/202~ 
PREFETITRA MU~IC'IPAL DE SA".'o'TA LVZIA - MA. EXTRATO DE C'O~TRATO r...~ 35K9913~12025. PROCESSO 
AD~1IN!STRATIVO 1'º 9<>·2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP l\"" 3-1 '.:!0.:!5. PARTES: PREFF.TTL'RA ML'.SICIPAL DE 
SA~TA LUZIA-MA e a 1::mprc--a: r.\STJTIJTO DA VISAO L TD:\. C~PJ '\1F i;ob o n~ 0.:!.5N.5l<6.'00IH-XX. OBJETO: 
Contralaçilo de empresa especializada em fócrviços &:cirurgia oftalmológica de ca1arata e ptcrigio, incluindo consulta~ exames 
e r6s operatório. em regime de mutirão. para at..:ndimcnto aos cidad5os do Município de Santa Lu1ía - MA. ob~rvôncia ãs 
di~f)Osiçôe, da Lei n" 14. I 33. de: 1" de aoril de 202\ com suas atreraçõcs. DATA DO CONTRA TO: 24.'09.'2025. Vigência do 
contrnto 24 o<J.'W:!6. VALOR: RS 3.59.'i .3-10.00 (trl!s milhõl.'.'s. quinhcnr.,s e noventa e cinco mil e trezentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO OR(,.':\\1ENTÁRL\: 02 - PODER F.XECUTI\'O; 16 - Fl..1'00 MUNICIPAL DE SAÚDE; 
IO.l::!2.{)()4J.2171.()()()(13.].9{J.J() 00 OUTROS SERV[ÇOS DE TERCF IRO.S PESSOA Jl:R ÍDICA: 
I0.30:!.004].2n35.()(l(Kl3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. llcrik Jamc\ Silva 
Ramos. S\.'Crctârio de Saúd.•. Felipe Alves de Souza. Secretario Municipal de fa7cnda e Finanças. Santa Lu1ia - MA. 
24 '(l<):'202.'i 

~ f..:. Stttttari• Munkl ai de l>nt'nvol\-·lmen1o e AHislênda Sodal • SEDES · • , · · ·: 

EXTRATO DE CO"óTRATO N• 44~~0217/2112~ 
PRHHTVRA l'\tU~ICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE {'O:--ITRATO ~..,, ~550217.'2025. PRCKESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 31/202.5. PROCESSO ADMINISTilATIVO N° 50/20.2'.'í. PREGÃO FLETRÓ:"JICO SRP N" 
172025. PARTES: PREFEITL'RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA e a Empres;1: F. V SIRQCEIRA LTDA. CNPJi\ff 
s1,h o nº 44.72K.9.:?ó.'OOOl-73. OBJETO: Contrata1;àt1 Ut': t':mp~ para pre-.taçài) de serviço no fnmcci1m .. -nto J.: refeição tip<1 
(mannitc,J p,1rn o Fun,lú muni.:ipal de A,sistêocia Social Jn inunicipio d.: Santa luzia - MA. otls...'t'Vância â, di,p,.l,i1,õcs da 
Lei nº 14.11'. de l" de ahril \IC ::!021 com sua-. alteraçõ.:~. DATA DO co~TRATO: 11:09::io2s. Vigl·ncia do Cllnlrato 

lS "5SINA 00 llH ~ot,IICAMlN a COM Cl~ 11 ~ICAOO P/IIDRAO ICI' li MASIL E CAIU,..110 Dl ltMPO, U4 CONI Ok"'IOADE COM A Ml D10/l, 
PflOVISÔillA N• 2.200-2. DE 2001. GARANTINDO A AUI tNl!C1DADE, A VALIDADl JUl<ÍülCA E A INltGR!DA0E 00 DOCUMENTO 
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Contrato nº 35899134/2025 
U/tJrro a/uo/1:açôo 09/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão; MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 19n - Fundo Munictpal de Saude 

Zt Entrar 

PRfFEITIJRA Of S,\HT~UJZIA 
N" FL /4 .\, 0._ 

~q 

Tipo: Contraio (termo inicial) Roatlta ou Desposa: Despesa Processo: 099/2025 

Categoria do proc&Sso: Setviços 

Data de divulgação no PNCP: 09/10/2025 Data de asslnatwa: 24/09/2025 

Vigência: de 24/09/2025 a 24/09/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000228/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLCCIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços de cirurgia oftalmologica de catarata e pter1910. incluindo 

consultas. exames e pós operatorio, em regime de mutirão. par a atendimento aos cidadãos do Município de Santa 

Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

P$ 3 595 340 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 02 579 586/0003-88 c,,.,,_.._i'T ir '.vv .-··,:.e, f.' !'' -,·, . .i, . .-1 ,, !, "'., 1·• h:"'1..CF·d_r, 

Nome/Razão social: INSTITUTO DA VISAO LTDA 

Arquivos Histórico 

Cod,'1!0 3'>890134 2025 

l-ldel1t,,,,,; 

e Volt,i,r 

T,po 

09/10/2025 

Criado pela Lei nº 14133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) é o s1t10 eletrônico oficia! destinado a divulgação centralizada e 

obrigatoria dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 



'011:ll NacK><llll O,: 1.,001r1naçc,c, l'Ul>IIC"-. 

li https //pc,rt;,idf'SPrv,cos g,c,5\,,0 gCNbr 

J 0800 9--,i 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

colegiado dPLibPratrvo com suas atribuições estabel(>cidas no Decre-to nº 

10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conJunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comité 

A adequação, fidedignidade e corretudo das informações e dos arquivos 
relativos as contrat.Jções disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14133/20?1 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

PREFEíTURA,OE SA::A LIJZlA 
N" FL Lj &-'.-

AaW~ 

l91to des\Nodo a ~k> de iol~ "91ac.lOR&das a ~ deu.o. 




